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letra "b" da CF, c/c ep artigos 186, inciso III, letra "b" e 192,
inciso III, da Lei n 5 8.112/98.

A instrução, a cargo da 2 a SECEX, opina pela legalidade da
concessão com registro do ato de fl. 11, sem prejuízo da recomendação
para que o órgão de origem corrija o valor da parcela referente a
vantagem do art. 192, II, da Lei n5 8,112/90,'nes termos das Decisões
n 5 20/92, Sessão de 30.01.92, Ata 02/92, e n 5 195, Sessão de
19.05.92, Ata 15/92.

O Representante do Ministério Público manifesta-se de
acordo com a proposição da 2 a SECEX. Todavia, deixa de endossar a
recomendação ali sugerida, pelas razões apontadas no parecer emitido
por aquele órgão no TC-033.233/91-5.

É o Relatório.

VOTO

Este Tribunal, em reiteradas dècisões, considerou ilegal a
Concessão da vantagem prevista no ineiso I do art. 192 da Lei n5
8,112/90 aos ocupantes dos cargos de Professor Adjunto nível-4 e de
Professor Classe "E" das carreiras do Magistério Superior e do
Magistério-de IR é 2 5 graus.

. Não obstante, essa orientação foi alterada- na Sessão
Plenária de 10.02.1994, quando dó, exame do TC-001.681/93-4, referente
à Consulta formulade . pelo Exin5 . Sr. Ministro de Estado da Educação e
do .Desporto, ao acelher as conclusões deste Relator, Decidiu, entre
outras questões ali formuladas, que "a aplicação da vantagem prevista
no inciso I do.art. 192 da- Lei n5 2,112/90, deve ser estendida aos
Professores Adjuntos e Profeeeores Classe "E' das carreiras do
Magistério disciplinadas pelo Plano Épico de Classificação e
Retribuição dá Carges 'e Empregos exclusivamente para efeito de
apeasátederia, agi-Cat.-Ido-se aos Professores Titulares daquelaS
barreiras, pare os mesmos efeitos; A vantegem estipulada no inciso II
40 ett. 192 do eludido diploma legal". (Ata 38/94 - Plenário, 0.0,0
de . 29 :-02,94, Eeção I, page, 12.993/13,013):

' Em deCorrêndia desse entendimento, fica prejudicada a
propesigão . ' expresse nd parecer do Ministério Público quanto à
aplicação, nestes autos, da Decisão n5 545/53 - Plenário, .proletada
"no TC-033.813/91-5 .(A.ta 58/93),

Aesim.„ . de ecordo . cein à decidido pele Eg. plenário no
processo

'
 é. ta Sessão acima indicedoe, deixo de acolher eS pareceres,

e:Viáto pbt que 'seja adOteda a Decisão que era submeto- a-esta Caiba:te,

.SaIa das Sessões, em 22 de setembro .de 1994
BENTO JOSÉ BUGARIM.

flinietre--Relator

DECISÃO N5 238/54 - TCU-2 a CÂMARA

01, PÈOÇ_000 119 n-026.1341319-6.
Olásàè	 Assunto : Goncessão de aposentadoria à interessada, no

cargo de profesaer.Adjunto, com vigência a partir de 21.06.91.
.03,,ánteieSeade: Mitian Strelniek.
134 ' ÕPOO dg Pt'kgem: Ministério da Aeronáutica.
05, Releter: Ministro BENTO JOSÉ.BUGARIN.

.06. Representante do Ministério Público:	 Procurador-Geral; em
datir. Batista de Cunba,

137:- DrgÃo de Ins tr: a01 2 a.-5.ECM-
pécràão: A. aa Cãmere,. diante das razões expostas pelo Reletor,

DECIDE,,OOnVerter, o julgamento' dos autos em, diligência para que o
,-órgão de_origein-reveja. óS atos de 110. 08 e 11, para /ezer constar no
/lindamente legal o art, ' 192, inciso 1, da Lei n5 8.112/50, em
~telt:lição ao art, 192, inciso II; da referida lei, que constou
como inciso IIt no referido ato coneessórío.
pg , Ata ri5 33/94• ,,, 2A . Câmara.,

,
Date . .0 Seasão:.22/09/1-99. 4 Ordinária._ESPerigiaÇão do' ~gim'
:141 Ministros presentes : MeMero dos Santos -(na Presidência),
Paulo AffOnse. Martins de Oliveira e o Ministro-Substituto Bento
JOPP," angarin CRelatorI.

' 1.gMÁrl-~0°;	 - BENTO jOSÉ BUCARIN
i),PP„SiclánPla	 inistro-.Relator

:10-.-~94)
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DEIGS:DE,WWINAYETERINIARIA
, DSOLUÇO N9 614. DE.. 17 DE 7ÚNHO DE 1 994•

-',ESteneteMe procedimentos para cancelamento de pessoas 11Sica é jurídi-
ca .gt:r.45t07-104Piae,

O Conselho f'ederal de
.	 ,	 .

Xedicin4 Vbterinária, no uso das atribg-i-
tf34.~1.1e' fO ajg,.0 .0nferidae Peie art 16 àiíRèáÉ "f", de Lei n9 5 517
de'W4è . t.j."?tnt)re.de 19,85; 0.0Mb nade .00M ar-t, - 22 alínea ti't", do Regula
mento da. Frofls?ão de Mé006 . VOtê404x:4À, e-d00 Conselhos de Nedicinag
ter4snári4CáproVadb pe2,400t0 1'19 64::704 de 17 de Junho de 1969, râ-

uva
Art 19.=, Toda PessoaFísica en-„Jurldica, poderá requerer, paren-

te ":(5 Conselho eis 	 jurisdição se encontre ilisPg4t4 '01? registrada
.:caneelairiet o_ de sia 	 ou Registro,,	 .

9 14 - O cancelamento de Inscrição ou de Registro somente será
concedido às Pessoas Físicas ou Jurídicas pelo reSpactivo Conselho, çbs
de que estejam em dia com todas as suas obrigações è que não possumn, eu
andamento, nenhum processo étiço disdiplinar.

Art. 29 - O pedido de cancelamento de Inscrição ou, de Registro de
verá ser encaminhado ao Presidente do CRMV através de requerimento dâ=
vidamente protocolizado onde conste: I - Pessoa Física: a) noffie do in-
teressado e endereço; b) exposição de motivos pare o cancelamento;
declaração de que não exercerá atividade profissional dnrente o perlo,-
ao do cancelamento, sob as penas da lei; d) assinatura cem firma re-
conhecida ou atestado pela Secretaria do CRMV,

9 19 - Em caso do profissional realizar curso de - pôs,..graduação
"strictu senso ° no País, cancela-se temporariamente a insáriçãe, no.pe
3 odo oficialmente autorizado pela instituição empregadora 'ou ém Caso
de autônomo, pelo período efetivo de 'realização do curso, atastedo pe-
lo respectivo centro de pôs-graduação..

9 28 - Em caso do profissional realizar curso de pós-graduação
"strictu somou" no exterior, cancela-Se temporariamente a inscriçéo
correspondendo ao período de afastamento oficialmente eutprizado.

9 38 - O requerimento deverá estar acompanhedo da'cédúla de Iden
tidade Profissional, de comprovante quando a situação .e. eXigir, leudd
medico ou declaração de doença impeditiva quando ,o motivo for enferMi,
dada.

9 49 - No caso de extravio da Cédula. de Identidade Profiseienel
deverá anexar a certidão de registro de ocorrência

II - Pessoa Jurídica: a) requerimento com as razões de pedido,
devidamente assinado pelo representante legai e cern firma reconhecida1
b) juntar ao requerimento es documentes comprobatõrios da Situação Ale
gada, podendo ser original eu cópia autenticada; C) qUande . se tra-
ter de baixa na Junta Comercial, anexar e homologação nát, .sendo
o pedido cio baixa protocolizado . ,	 •

Art, 38 - O pedido de cancelamento de inscrição- cal de registro
é definitiVa. Caso o interessado queira se inscrever ou registrar neva
mente deverã realizar nevo. pedido.

fissão.
Art. 6-9 A anuidade'é devida inclusive no exeróicio em. -.que Se

comunicar o cancelamento. Se requerido ate 31 dó til eerão'deVidós
nas os duodécimos da anuidade relativa ao .periedo venCidó. EM 'hénhnina
hipótese Será devolvida annidade.

9 18 - Durante o período de vigéndia do cancelamento nenhuma anui
dade será devida, salvo no caso previsto 119:art. 59 desta ResplUçã6.

Art. 79 - Esta Resolução entra em viger na data de: sue,publica-
ção e revoga as dispesiç'ôps em contrário em especial o ait, IX? a parà-.	 _	 ..	 .	 -	 •
grafes de Resolução no 574191.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA 	 -j4M-bQ 094TÊ0 r50. ;A1013-4
Secretário-Geral	 Pteeidente

ACÉÉDÃO DO 6, DE 2 DE SETÉMERO DÉ- 1994
Processe CFMV n9 1860/93 . . Requerente:, AgróPeCuaria Lage:AzülLtda., Pe .?,. -
querido: CFNV. Relator : ikódré puje de çarvalhó.
Necessidade de Registro no CFMV 4e Pessoa Jur4lioa Oom etj-vi4aeg*de
compra, venda, cria, recria", engorde' dê gado de Orbe .* d'O re-
produtores . Entendimento da Resolução n9.592, de 26/06/1992. AáõrdãC:.

_,
Vistes, relatados e discutidos vp autos deste processo' adáinis-

trativo.n9 1860/93, em .que são parte os acima nomeadód-,,
.Acôrdéo os membros da Diretoria Executiva do Conselho Federal d

Medicina Veterinária, em reunião 4e 02 4e setembro de 1994, perunani
midade, julgar improcedente o pedido da Requerente para .obrigá-la AO
registro no CFMV, acompanhando Q V .00 do Réiator, tudo copo' consta do
Parecer e Ata da Reunião de Diretoria que ficam . fazendo parte integrar:" .
te do presente julgado.

pEowto.F.,ów.ÉgÈ.:125 AM:PA.
• Pre-Sidente.

P4PRPM) N9	 DE 2 DE -EETENERO,OR 199 4 - -
Processo çrmV no 1899/93, Requerentel Agropeonária Barbosa Ltda, peque
rido: ÇFW.T . Rel4tori_àórge RubiniCh..
Necessidade de Registro ao CFMV de pessoa 0gritlioa com atividades Pasc,
torig ., - aviel4tura, reni gnit-Pra, PPionitura e outr9e.. def.ecIlien ani-
mais Entendimento da Resolução 119. 592, de 26/06/1092,,,d60,;ii

Vi-atos,, relate4pe p , discutidoe os autos deste' prócesso,'A
trativon9 1899/95, em :40g sko parte o' acima pomeaos:

va	 a.,té,:kt a a-	 av,*

_
Parágrafo único - No caso de pessoa física, este deterá o eéu,

número "ad eternum", devendo constar em sua ficha, anotação do cancela
mento,

. Art. 49 - pedido de cancelamento de inscricáti-en de registro de
verá ser distribuído de imediato ' a um Conselheiro relator e, ~meti-
do ao plenário na lê reunião após sua distribuição-

9 19 - O pedido de cancelamento de inscrição o0 de registro
pende no ato de seu protocolo os Direitos e Deveres dó" interessado
desde que satisfeitas as exigéncias dos itens 1 e II, à0 Art 2.9,

9 29 - Em caso de indeferimento ao pedido, -Caberá recurgo'40pra
zo de 30(trinta) dias ao crmy. Se o indeferimento -ror ~40,425,-.
caberá o direito de pedido de revisão no MeSine . praSo-, tendo. facultado
ao interessado instruir e pedido com provas.

Art. 59 - A pessoa fíSida ou Jurídica: ConlindCrieãt ,..3tár-regiStró_ _
cancelado, que exercer qualagner atividades ' inerentéS'4.~~0'de
Médice Veterinário ou Zeotecnieta, deverá . panentcdas . aa: .awrklaáês,deVida -
mente corrigidas, referentes ao período erit que exerceu " irregu4arment -
a. profissão, hereacido. de uma muita equivalente a 0%..40:.~r devi7
do, ficando sujeito ás sanCóéS previstas É,é.10 exercício, 

• .

ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO
.."-Releter
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